INDICAÇÃO
A Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná,

Determinar a Secretaria da Fazenda para que promova estudos de viabilidade para a implantação do Programa de Recuperação Fiscal de Santa Terezinha de Itaipu- REFIS 2025.

JUSTIFICATIVA

Ainda dentro de um cenário de incertezas econômicas e com a economia ainda em recuperação, os itaipuenses requerem um período maior para o pagamento de seus impostos.

É neste enredo que se justifica a indicação, ao oferecer oportunidade para os contribuintes inadimplentes quitarem seus débitos tributários com desconto de juro e multa, permitirá que os contribuintes consigam se organizarem para evitar cobranças jurídicas e as empresas e prestadores de serviços possam reestruturar seu modelo contábil perante novos desafios do mercado atual.

Percebe-se que esta medida possibilitará, também, ao setor tributário receber seus créditos, por intermédio do desconto escalonado de até 100% de multa e juros de mora para pagamento em parcela única ou a possibilidade de parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas com desconto progressivo de multas e juros.

Válido ressaltar que o presente REFIS não abrangerá dívidas relativas ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis inter vivos - ITBI.
                       Contamos, pois, com a análise e atendimento desta Indicação por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, para tanto, contamos com o apoiamento dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.
Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2024.
MARIA ISOLDI SCHAFER
Vereadora - PSDB
